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QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 61/2023-S

Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e GHIROTTI PRODUÇÕES

CINEMATOGRÁFICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 08.667.717/0001-01. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato nº 61/23-

S com início em 25/08/24 e término em 24/11/24. Valor global: R$ 285.365,76. Unidades Orçamentárias 04601/04101, Unidades

Gestoras 0008/0290, Atividade/Projeto 2031, Elemento de Despesa 33.90.39, Subelemento 39.31 e Fonte 113/120/313/320. PA

nº TJ-CON-2024/00380. Data: 31/07/2024

PORTARIA Nº 14/2024, de 31 de julho de 2024

Designa servidora como fiscal de contrato.

A SECRETÁRIA JUDICIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do disposto nos artigos 153 e 154 da Lei 9.433, de 1º

de março de 2015:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora abaixo relacionada como fiscal do contrato vinculado à Secretaria Judiciária, assim como seu

substituto em eventuais ausências e impedimentos legais.

Art. 2º - Compete a fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

Salvador, 31 de julho de 2024

DILCEMA ARAÚJO ALMEIDA
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RETI-RATIFICAÇÃO ORDEM DE SERVIÇO Nº 090/2024 – DEA

Reti-ratificamos a ORDEM DE SERVIÇO nº 090/2024-DEA, disponível no Diário n. 3.560 de 29 de abril de 2024, PROCESSO TJ-
COI-2024/12974.

Onde se lê:
EMPENHO: 04601.0002.24.0000217-7

Leia-se:
EMPENHO: 04601.0002.24.0000530-3

DEA, 31/07/2024.

Wilian de Novaes Coutinho
Diretor de Engenharia e Arquitetura

 

EMPRESA / ÓRGÃO / 
ENTIDADE 

Nº DO 
CONTRATO Nº DO ADITIVO TÉRMINO OBJETO RESUMIDO FISCAL SUBSTITUTO 

GHIROTTI 
PRODUÇÕES 

CINEMATOGRÁFICAS 
EIRELI 

63/23-S 

QUARTO TERMO 
DE ADITAMENTO 
AO CONTRTATO 

Nº 63/23-S 

24/11/24 

Apoio técnico na área de operação 
audiovisual, comunicação social e 
intérpretes de Libras para tradução 

simultânea, para realizar atividades de 
gravação, transmissão, recorte de 

vídeos, transcrição e tradução. 

Ive Alencar 
Sacramento de Araújo 

(Cad. 808.253-7) 

Elmar Misso Ribeiro Júnior 
(Cad. 968.972-9) 


